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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto Mil 
',REGULAMENTA DISPOSITIVO LEGAL RB-
-IATIVO AO IMPOSTO-SOBRE SERVIÇOS' 

" DE QUALQUER NATUREZA9:- 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANLI  usando de suam atribuiçOes legais nos termos do-dispos. 

to na lei 80/73, de 27 de dezembro de 1973, 

DECRETA: 

upfTuLd i  

ta INCIDÉNCIA,  

Art« - O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (IS),  

de competencia do Municlpio de Umuarama, tem como,  

fato gerador a prestação, por empresa ou por profissional, 
com ou sem estabelecimento fixo, de serviços da lista ane-
xa ao Decreto-Lei Federal_406/68, com redação dada pelo Decre. 

to-Ui Federal:8,34/69, como seguei 

1-. Médicos, dentistas e veterinários. 
Enfermeiros, protéticos (prótese dentá 

ria), obstetras, rotopticos, fonosudiológicos, psicaogos. 
laboratórios de análises clinicas e e- 

letricidade médica« 
Hospitais, -sanatórios, ambulatários„-,  

prantom.socorroa„ bancos,  de sangue, casa de saáde, casa de re 

cuperagão ou repouso sob orientação médica« 
5.- Advogados ou provisionados. 

6.- Agentes, da propriedade industrial. 

7. Agentes da propriedade artistica ou li 

terária. 
8. Peritos e avaliadores. 
9.- Tradutores e interpretes« 

10,- Despachantes. 
11.‘• ECOTIOMIStaENI 
12:- Contadores, auditores, guarda-livros e 
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técnicos de contabilidade. 
13.- Organizaçã.(), programação, planejamen-

to, assessoria, processamento de dados;  consultoria técnica,t 
financeita ou administrativa ( excéto os serviços de assis-t 
-bacia técnica prestados a, terceiros e concernentes a ramo de 
indústria ou comércio explorados pelo prestador do serviço),,,  

' 14.L Datilografia; estenografia, secreta-' 
ria e expediente': 

15.- Administração)de benwou negócios, in 
clusiVe'consóCcios ou fundos mlituos para aquisição de bens -I 
(não abrangiaps:05_,se'rviças executados por inátituiças tinam 
ceiras). 

16.- Recrutamento, colocaçgo,ou fornecimen 
to de mão de obra, inclusive por empregados dos prestador de 
serviços ou por trabalhadores avulsos por ele contratados. 

17'...L Engenheiros, arquitetos, urbanistaS 
lã,- Projetistas; calculistas,, desenhistas, 

tecnico4 
1* Execução; por administração; empreita-

da ou subempreitada; de construçjo civil, de obras hidráulicas 
e outrawobrawsemelhantes; inclusive serviços auxiliares:: ou 
comPlementares:(exceto o fornecimento de mercadorias produzi-
das pelos prestador doa serviços, forw.do  locatda prestaçj, 
dos u serviços que ficam sujeitos ao3ICM).1  

Demoliçgo, cOnservaçgo e reparação de 
edifícios,. inclusive elevadores neles in8ta1ado4 estradas, 
pontes e congéneres (exceto o fornecimento de mercadorias pro 
duzidas pelo prestadõr dowserviços fora do local da presta-
çgp dos serviços3que ficam sujeitas ao IC114 

21r:'- Limpeza de 
22.- Raspagem e lustração de assoalhoS 

desinfecção )e higienizaçã4 
• 24.- lustração-  de bens,mciveis (quando o ser 
viço fór prestado a usuário final do objeto lustrado):::  

25.- Barbeiros; cabelereiros; manicures, 
pedicures; tratamento da pele e outros serviços de s4ges de 
beleza'. 

Banhos, duchas massagens, ginásticas 

01 

e congéneres. 



56:- Armazéns gerais armazéns frigorIficost  

"e silos; cargas, descargas, arrumação e guarda de bens, inclusi 

vt guarda móveis e serviços correlatos. 

missão por qualquer process4 
29v1- Organização de festas, "buffet" (exce 

to o fornecimento de alimentos e bebidas, que ficam sujeitas ao 

ICM): 
50:'- Agência de turismo, passeios e excurt!: 

spes guias de turismo:i 
Intermediação, inclusive corretagem, de 

bens miyveis e imóveis, exceto os serviços mencionados nos Itens 

58 e 59:' 
32- Agenciamento e representação de qual-1  

quer natureza, não incluidos no Item anterior e nos Itens 58 e 

59. 
33.- Análises técnicas. 

34.- Organização de feiras e amostras, con-
1  

gressos e congenere4 
35.- propaganda e publicidade, inclusive pla 

nejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboraçao 1  

de desenhos, textos e demais materiais publicitários, divulga-' 
çpo de textos, desenhos e Outros materiais de publicidade, por 

qualquer meio.' 

PREFEITURA MUNICIPAI: DE UMUA AMA.  

 

ESTADO DO PAR ANA' 

0  011 
Of. N.° 

   

27.- Transporte e comunicações" de natureza 

estritamente municipal. 
28:- Diversões palicas: 
a)- Tea:t.ros ..cinemas3, circos, auditórios;, 

parques de:dkása4A"414-Ai 
4,4.

ncifn:és" e congenerea; 
'b)--"ExposiOes4com,  cobrança de ingressos; 

c)- Bilhare4nbolichewe outros jogos per 

mitiaos; 
Bailes "shows", festivais, recitais e 

congeneres;. 	
e)- Competições esportivas ,ou de destreza' 

- 

física ou intelectuai,. com ou sem-participação;do expectador,' 
inclusive as realizadassem auditórios de estações de rádio ou 

de televisão; 	
f)- Execução de música, individualmente ou 

por conjuntosl 
g)- Fornecimentos da musicas mediante trama 
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37.- Depósito de qualquer natureza (exceto 
depositos feitos em bancos ou outras instituiç5es financeiras). 

38,. ±,ba+e 	de veículos'. 
ir! 

39.- HoSpeãageti,em,4~7 pensões e conge- 
t'4  • .N‘  

neresX  o valor da alimentaç44 quando4ncluindo, no preço da „: 
diria % á 	ou mensalidad, fica sujeito ao impoOotsobre serviços). 

40.- lubrificação, liçpesa e revisão de ma-1  

quinas, aparelhos e equipamentos (quando a revisão implicar em 

consertoa,ou substitui4ão,  de peças., aplica-se o disposto no 1-1  

tem 41). 
41.- Conseto e restauração de quaisquer ob-,_ 

jetos ( exclusive, em qualquer caso, o fornecimento de peças e 
partes de máquinas e aparelhos, cujo valor fica sujeito ao im-1  

posto de circulação de mercadorias). 
42.- Becondicionamento de motores ( o valor,  

daapeças fornecidas pelo prestador do serviço fica sujeito ao,  

imposto de circulação de mercadorias). 

43.- Pintura (exceto os serviços relaciona-1  

dos com imóveis) de objetos não destinados a comercialização,  °lu 

industrialização., 
44.- Ensino de qualquer grau ou natureza. 

45.- Alfaiates, modista% costureiros, pres-

tados ao usuário final, quando o material, salvo o aviamento, 
seja fornecido pelo usuário. 

46.- Tinturarias e lavandetiaa. 

47.- Beneficiamento, lavagem, secagem, tingi 
mento, galvanoplastia, acondicionamento e operaçSes similares,' 
de objetos não destinadoa a comercialização ou industrialização. 

48.- Instalaçõea e montagem de aparelhos, má 
quinas,e equipamentos prestados ao usuário final do serviço, ex 
clusivamente com material por ele fornecido (excetua-se a pres-
tação de serviço ou poder pUblico, a autarquias, a empresas co 
cessionárias de produção de energia elétrica).' 

49.- Colocação de tapetes e cortinas com ma-

terial fornecido pelo usuário final do serviço. 
50'.- Estádios fotográficos e cinematográfi-1  

cos, inclusive revelação, ampliação, cópia e reprodução, está-1  

dios de gravação de uvideo-tapes" para televisão, estúdios de 

grava4ão de sons -tonográficos,  ou ruídos inclusive dublagem e mi 

xagem sonora'. 
51.-Cópia de documentos e outros papéis, 
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planta e desenhos por qualquer: processo não incluído no ítem 
anterior. 

52.- locação de bens moveis. 
535.- composição gráfica, encherias, zinco-' 

grafia, litografia, fotolitografia. 

54.- Guarda, tratgoorko e amestramento de a- 
nimais. 	 , 	; 

N 
rittef./.1 	 e: • 

glemiestàméntee4:reflorestamentd.' 
Paisagismo:e:decoração (exceto o materi-

al firnecido,Para execUção, que fica "SUjeita ao ICM) 
57(4/-.Recauchutagem ou regeneração de pneumáti 

58- Agenciamento, corretagem ou intermediação 
de câmbio e de seguros ' p 

59.- Agenciamento, corretagem ou intermediação 
de títulos quaisquer (exceto os executados por instituição finan-
ceiraf,' sociedades distribuidoras de títulos e valeres e socieda-I 
dee de corretores, regularmente autorizadas .:a funcionar). 

60.- Encadernação de livros e revistas. 
Aercfctogrametri4 

62.- Cobranças, inclusive de direitos autorais 
63.- Distribuição de filmes cinematográficos e 

64 Distribuição e venda de bilhetes de lote-

EMpresas funerárias'. 
66.- TaxidermistasL 

§ - 12 - Os serviços inOluidos na lista ficam sujeitosapenast 
ao imposto preeisto neste artigo, ainda que sua presta 

ção envolva fornecimento o-ie mercadorias ,.' 
§ - 22 - O fornecimento de mercadorias, com prestação )de servi-

ços, no especificados na lista, ficam sujeito ao IC 
Attí. 22 - A inCidência.,do imposto independe: _ 

I - da existencia de estabelecimento fixo; 
II - do cumprimento de quaisquer exigências legais regula-' 

mentaressou administrativas, relativasa atividades, - 
sem prejuízo daiwcominaçZes cabíveis; 

III - do resultado financeiro obtido. 

CAPITULO  
DO CONTRIBUINTE CONTRIBUINTE 

krt.' 32  - Contribuinte 	o prestador de serviços. 

011 
04 

de "video-tapesn. 
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Art. -42  - Considera-se prestador_do serviço o profissional 
autônomo ou a empresa que exercer, em caráter -/ 

permanente ou eventual, quaisq uer dos serviços constante 
da lista de serviços. 
Art.- 52  -Para efeito deste imposto entende-se: 

I- Por profissional autônomo: 
a)-0 profissional liberal, que realize trabalho ou 

ocupaç,ão_intp,lecA14.4.400~a, técnica ou ar 
tístie,a):M11LverAafflArerSAári0 ou a este equipa 
i.ado,com o objetiyo,del'%IábifOrou remuneração. 

b)-9 brofissional não liberal sem curso universi- , 
táriou equipatado,-q5it desenvolva atividade IU 
-crativa de forma autonoma-• 

II- i)OR EKPÃESA: 	---,- 
Toda e qualquer pessoa jurídica, inclusive so-

ciedade civil, que exercer atividade econ.c;mica de presta-' 
ção de serviço. 
§ ilnico- Equipara-se como empresa, para efeito de paginen 
to do imposto:o profissional autônomo que: 

I- Utilizar mais de 2 (dois) empregados a qualquer 
título, na execução direta aa indireta dos serviços 	por 
ele prestado; 

II- não comprovar sua inscriçao no cadastro de pres 
tador de serviços do município. 
Art.- 62  - O contribuinte que exercer em caráter permanente 
ou eventual, mais de um dos serviços constantes deste Regu-
lamento fica sujeito ao imposto que incidir sobre cada um 
deles, inclusive quando se tratar de profissional autônomo. 
Art. -72  - Os profissionais liberais que alferirem rendimen 
mentos fora da sociedade a que fizerem parte, estarão sujei 
tos ao recolhimento do (IS) na forma do disposto no art. -I  
162  parágrafo 42  da Lei 80/73. 
Art. - 82  - Não são contribuintes: 

a)- Os que prestam serviços em relação de emprego; 
b)- os trabalhadorõs avulsos; 
c)- os diretores, ou dirigentes de empresas e mem-

bros consultivos ou fiscais de sociedade. 
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Art. - ge 	Sao isentos do 1. S.S; Q. N. de conformidade com o 
que dispoe a Lei Complementar ne 22 de 09/12r74, a 

execuçao, por administraçao, empreitada e súb-empreitada, de o 
bras hidráulicas ou construçao civil, e os respectivos servi-' 
ços de engenharia consultiva, quando contratados,c m a Unia°, 
Estados, Distrito Federal, Munrcpios, Autarquias e Empresae 
ooncesrionárias de serviços pdblicos. 
§ dnico - Cs serviços de engenharia consultiva a que se refe 

re este artige sue os seguintes: 

I-  E1,abg.ra , :p t.rie_s,, estudos de viabili 
&ode, estudos organizacionais eou.Wq, relacionados com obras 
0 serviços'de engenharia. 	_ 

abotaçao de anteprojetos, projetos básicos e pro 
jetos executivos para trabalho de engenharia. 

III- Fiscalizaçao e superviso de Obras e serviços de 
engenhariac 

SECÇXO 	—1— 

DA_T2Oj  NA FONTE.  

Arta,- loe — As pessoas fi'sicas ou jurídicas que se utilizarem 
de serviççs prestados por empresa, profissional' 

autônomo ou assemelhados, na ocasiao do pagamento, devera() exi 
gir do prestador do serviço prova de sua inscriçao no Cadastro 
de Prestadores de Serviços de Qualquer Natureza (WS), da Pre-
feitura. 
§- jnico 

	

	No recibo ou qualquer outro ducumento que compro- 
ve a efetivaçao do pagamento do serviço, dever0 

constar o numero da inscriçao do prestador no cadastro da Pre.,. 
feitUra0 
krt.— lle 	Nao fazendo o prestador do serviço prova de sua 

inscriçao no cadastro de Prestadores de Serviços' 
eaPS) o usuário descontará, no ato do pagamento, c? valor 	do 
imposto devido, calculado com uma alLquota de 5% (cinco por 
2ento), recolhendo-o depois' aos cofres da Prefeitura, 

dnico - 0 nao cumprimento do disposto neste artigo, tor-
nará o usuário do serviço responsável pelo paga-' 

sento do tributo, no valor correspondente a quantia no descon 
bada, acrescido das cominaçfées legais, mesmo que goze de imu-
lidade, isençao ou de nao incidôncia do imposto Municipal. 
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Art.- 12 -, As Importâncias retidas deverão ser recolhidas aos 
cofres públicos municipais, em nome do responsável 

pela retenção, até o último dia útil do mes seguihte ao da 1  
retenção, mencionando-se o nome da prestadora ou prestador, 
com o respectivo endereço. 
§ - 12  - O recolhimento do IS vendo por retenção deverá' 

ser procedido de conformidade COM o artigo 72  da -' 
Lei 80/73, devendo acompanhar da guia de recolhimento uma re-
laçãodiscriíi‘nativa.e. os,reoi-íhos ql,e.,pagamento, devidamente - • 
assinados; que: originarat a ret-enção,* fim de que sejam auten 
ticados pelo 6r-gão competente arrecadador. 

- 22  -' Não recolhida no prazo-regulamentar a importância ' 
' retida,' o imposto será- cábrado do obrigado à reten-

ção, aplicando-se a mUlta de l0 (dez por cento) juro ére merí 
e correçao Monetária, implicando o usuário em apropriação in=• 
débita e nas demais cominações legais previstas. 
Art.- 132  - As pessoas físicas e jurídicas, inclusive as soei 

edades civis, culturais, recreativas, esportivas' 
ou congeneres, são solidariamente responsáveis pelo recolhi-' 
mento do imposto devido pela cessão de dependancia ou locais 
para á prática de jogos ou diversões sem que o promotor ou re 
presentante legal esteja QuIte c= os cofres municipais. 
§ 	único - São também solidários todos aqueles que a qual-' 

quer título, utilizarem-se dos serviços previs-
tos no í em n2  28 da lista de serviço. 

DO LANÇAMENTO.  

Art. 10 - O imposto sobre serviço (IS) será lançado pelo 
pr6prio contribuinte na guia de recolhimento es-1  

pecificando na mesma, em se tratando de Empresa, colocar-se-
á: o valor da receita bruta; a alíquota aplicada e o montan-
te do tributo .a ser recolhido, obédecendo os dispostos da 
Lei 80/73 -art. 162. 
Parágrafo único- Os profissionais autônomo e assemelhados de 

verão obedecer os critérios disposto neste 

artigo. 
Art.- 152  - As empresas que não tiverem movimento econômico' 

durante o mas, mesmo assim deverão apresentar sua 

guia de recolhimento devidamente preenchida, na qual venha 1  

justificar tal fato. 
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LOCAL DA PRESTAÇXO  DO SERVIÇO.  

Art. 162  - Considera-te o local da prestaçao do serviço; 
a)- o do estabelecimento do prestador ou,na falta des- 

te, o domicnio do prestador; 
b)- no caso de construçao civil, o local onde se efetoi 

ar a preátaçao; 
c)- as, que, embora no mesmon.ocl, ainda com: id'éntica 

ramo de atividade, per,AwiTa0a'siv)IfW~k! resnas físicas ou ' 
, 	 : 

jurldica, ,kenha2mf 	ént á ell,, '1. 1o0• íVS 	eig os . 
jnico I ,Éao,sao considerados -'cjOkAld..s diversos dois eu 

• . 
imêveià ccintíguç.se''cOm tomunicaçao interna, 

nem os váriNS pavimentos de Um mesmo:imêvà. 
C:A P-r.TU.s.,L%,0  

:131,à662,ÉDJÚLO. 

Art.- 172  - A'base de cálculo do imposto ê o preço do serio. 

Art.- 182  - Para efeito de cálculo do imposto será tomado por 

base a receita bruta do prestador do serviço, exce 
tuando-se os casos previstos em Lei. 
§ 	Unico - Na impossibilidade de ser determinada a receita 'ou 

ou o preço do serviço a autoridade administrativa 
poderá fixar: 

• I- Quando reflita - o preço corrente na praça; 
II- Por arbitramento nos casos espewd_ficamente previs-

tos; 
III- Mediante estimativa, quando a bate de cálculo nao 

oferecer condiçoes de apuraçao pelos critérios nor 

mais. 
Art. 3.92  - O arbitramento e a estipotiva nao dispensa o levan-

tamento e lançamento de possíveis diferenças que - 
vierem a ser constatadas, ficando o contribuinte sujeito 
cominaçoes legais. 
Art.- 202  - Quando se tratar de prestaçao de serviço por pro-

fissional autônomo, a base de calculo será a Uni-
dade Fiscal de Umuarama ( U4 F. U. ) 

ESTADO DO PARANA' 	 • 	 j).¡•¡ 
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MO RECOLHIKENTO.  

Art.- 21P - O imposto sobre serviço de auqlquer natureza 
deverá ser recolhido por guia ao órgão arre-

cadador competente; 
- Até o 30° (trigésimo) ou no último dia útil do 

met subseqüente, em que o ocorrer o fato gera 
dor, tanto para as empresas bem cano, aos profissionais au-
tônomo; 

- 	II 	Iridd-elt,t,e4nofti.fica~m e.spondente a diferen 
, Tas táM-adád'' através -de..'z 1 éváltament o e nos ca 

ã 
aos de arbitra á M'to ou sUplementaçãoi de conformidade com 
o Que disp6e nwg.- a isas 19, 20, 211-'22, e 23 da Lei 81/66 
municipal, o prazo -pára recolhimento obsérvado neste inciso 
será de vinte (20) dias contado da data da notificação. 
Art.- 222  - Expirando o'prazo-a--que se tefere o inciso I 

do artigo anterior, sem que o I.S. haja sido 
recolhido, ficam os contribuintes sujeitos a multa de 10%1 _ 1  

juro dé mora, correção Monetária e demais cominaç3es previs-
tas. 
§ - único - O prazo para pagamento Previsto no inciso II, 

do artigo anterior, não vencerá antes de de-
corridos 20 (vinte) dias, contados da notificação para o re-
colhimento, uma vez vencido, terá imediatamente o'valor do 
seu débito inscrito em DIVIDA ATIVA. 

CAPITULO  

DA ESCRITA E DO DOCUMENTÁRIO  
Art.- 23P - As empresas que exploram atividade de prestação 

de serviços ficam obrigadas, ainda que imunes' 
ou isentas do imposto, a escrituração do " LIVRO DE PRESTA 
ÇÃO DE SERVIÇOS". 
Art.- 24P - O "Livro de Prestação de Serviços' é destinado' 

a escrituração de todas as operaçOes referentes 
à atividade de prestação de serviços. 
Art.- 252  - Os livros fiscais, impressos e de folhas numera 

das tipograficamente, só serão escriturados de-
pois de autenticados pela repartição competente do Pisco Mu 
nicipal. 

.. 	) 
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§- 12  - Os livros fiscais terão suas folhas costuradas 
ou encadernadas de forma a impedir sua substi- 

tuição. 
22  - 1,1 	 • 

do pelo .  
Art.- 26 

A autenticaçao será gratuita s 
seguida ao termo de abertura 
contribuinte. 
- Par-se-á a escrituraçao do 

çao de ServiçOs" quando: 

será aposta em 
lavrado e assina- 

"Livro de Presta-' 

•Nel 

da emissao da nota fiscal, para atividades de 

que  pagam impoãtO so'bre'caMissges. 
§- único. 	A escritúração do "Livro (  de Prestação de ser 

viços" pele , estabeleelmentoè de Divérçges Pú-
blicas, será .feita pelo movimento diário da venda de in-' 
gressos,', .biihetes,:liátaS.'e:âem.elhantes. 
A t.- 272 -Para cada estabelecimento de prestação de ser 

viços, seja matriz, filial ou outro qualquer, 
será exigido o "Livro de Prestação de Serviços", vedada' 
a sua centralização. 
Art. 28 - Aos estabelecimentos que realizarem, ad mesmo 

tempo, diferentes atividades de prestação de 
serviços, é facultado manter livros distintos, para cada 
espécie de atividade. 
Art. 29- 

	

	Os lançamentos nos livros fiscais serão fei- 
tos à tinta comi clareza, não podendo a escri 

turação atrazar-se por mais de 5 (cinco) dias, contados ' 
dos prazos fixados. 

Os livros não poderão conter emendas ou rasu-
ras. 

§- 22 	Será permitida a escrituração por processo m.e. 
canizado mediante prévia autorização do fisco. 

Art. 302  - Nos casos de perda ou extravio de livres fis- 
cais, fica o- contribuinte obrigado a restaurar 

a escrituração sob pena de arbitramento do tributo. 
Art. 31- 	Sem prévia autorização do Pisco, os livros 

fiscais não poderão ser retirado s do estaloe.  
lecimento, salvo para screm levados à repartição fiscali-
zadora. 

§ - único - Presume-se retirado do estabelecimento o li-

vro Que não f8r exibido ao Pisco, Quando soli 
citado. 
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Axt.32 - Os livros fiscais serão conservados pelo prazo de , 
5(cinco) anos, contados da data do seu encerrament6. 

Parágrafo único - Nos casos de dissoluçao de sociedade serao ab 
servadas, quanto aos livras fiscais, as normas que 

regulam nas leis comerciais, a conservação dos livros de es-' 
crituração. 
Art. -332  -. Os contribuintes ficam obrigados a apresentar ao ' 

órgão competente, dentro de 15(quinzeOdias canta-
dos da data:,:doeSS:gçã4'Áa.atividadejÀáf  livros fiscais, a fim" 
de serema'ofrrddOso,e'termas;respectiVas. 
§ 	únicaYkós'caSas devfuàãoinCorporação ou transformação 

'-t,,..:..coatedadeá,,..o/novb'éstablecimento deverá trans 
ferir para' ' seu'nome,. por intermédio'da'repartição fiscal co 

patente, no -pr, 0,de,1 -~P) dias da data da ocorrancia,' • 
os livros ficaid em uso, assumindo a responsabilidade pela sila 
guarda, conservaç'ão e exibição ao Fisco. 

Art.- 342 - A repartição poderá autorizar a adoção de livros 
novos en substituição aos anteriores an uso. 

CAP/TULO  

DA  NOTA FISCAL DE PRESTAa0 DE SERVIÇOS.  
Art. 352  - A "Nota Fiscal de Prestação de Serviços"é O COM—

provante do valor da prestação do serviço, expedi 
da pelo sujeito passivo da obrigação tributária. 
§4.,  único - O contribuinte do imposto fica obrigado a extrair, 

pela prestação do serviço, a respectiva Nota fis-
cal, sujeito à multa de Lei, em não o fazendo. 
Art.- 162 

 g 
A Nota Fiscal será de emissão obrigatória, excetu 
ando as casos presUstos neste Decreto e conterá ' 

as indicações Seguintes] 
I . - a denominação " NOTA FISCAL DE PRESTAÇXO DE SERVI.. 

ÇOS; 
II - o número de ordem, a série e o número de via; 

III - a data da enisso 
IV - o nome, o endereço e o código fiscal do emitente; 
V - o nome e endereço do usuario; 

Vi - o nome, o endereço e os námeros de inscrição, Es-
tadual e do CGC, do impressor da nota, a data e a 

quantidade da impressão, o námero de ordem da primeira e da 
áltima nota impressa respectiva árie; 

••• 
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- As indicações dos ítens 1, II, IV, e VI serão 
impressas. 

Art. -370  - As Notas Fiscais deverão ser extraídas por de-
, /calque,wcarbono,"„dupla face ou em papel carbo 

nado, devendo-ser preenchidas com dizeres e indicações legí 
veis em 4o2,ab-'aS vias. 
§ - Unied - 2 considera do in-iladsoRap‘ tódos os efeitos 2.„ 

- fiscais, o documento que 
omitír~ind'idacões' 	r • 

previs 

III - contiver declarações inexatas ou apresentar e- 

za. 
	mendas ou rasuras que lhe prejudiquem a clara 

Art.- 38° 

primeira 
bloco. 

Art.- 39° 

VII - valores discriminados do material empregado ou 
das 	bempreitadas já tributadas pelo IS e o 

total da prestação do serviço. 
§ - único 

nnão guar'dar-"aexigendias• ou requisito 
tos neste Decreto 

As "Notas Fiscais de Prestação de Serviços" sa 
rão extraídas, no mínimo, em 2 (duas) vias, a 

destinada ao usuário, ficando a segunda presa ao ' 

§ 2° - 

utilizado 
nham sido 
§- 32. 

própria. 
Art.- 40° 

Art.- 41° 

I- 
n - 

niformes de 
§ 1° - 

- Quando a nota fiscal fôr cancelada, conservar 
se-ao no bloco todas as suas vias. 
Ficam dispensados da obrigatoriedade de emitir 
Nota Fiscal: 

os profissionais autônomos; 

os agentes intermediários de negócios, quando' 
as comiss6es recebidas de seus representados; 

- As Notas Piscais serão numeradas em ordem crea 
cente de 1 a 99.9991  enfeixadas em blocos u 

50 (cinquenta). 
Atingido o número 999.999, a numeração deverá' 
ser recomeçada COM outra designaçao de serie. ,  

Os blocos serão usados pela ordem de numeração 
das notas fiscais, não podendo nenhum bloco ser 

sem que estejam simultaneamente em uso, ou já te-
esgotados, os de numeração infetior. 

Cada estabelecimento, seja matriz, filial ou 
outro qualquer, utilizará blocos com numeração 

A MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANA' 
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III - as entidades que promovam diversões p15.blbas, ven- 

dendo ingressos, bilhetes, cautelas, lista s 	e 
semelhantes, os- quais, numerados, serio autenticados pela 
repartição fiscalizadora. 
Art. - 422  - Eial substituição à "Nota Fiscal de Prestação de' 

serviços" poderá ser autorizada, pelo Departamen 
to de Finanças, mediante requerimento, a emissão de Cupom de 
Máquinas Registradoras ou similares: 
§ 

	

	único - -Na hipótese -deste aigbps, documentos fiscais' 
deverão conter, no mínimo2,seguintes indica-' 

ç3esi 
	

--• 

a) onome, o endereço e.o,eódigo'giscal do emitente; 

A data da emissO dia, 	ano; 

c)- o número de ordem' .da operação; 

d)- o valor total da operação. 

CAPITULO =VI =  

DISPOSIVES GERAIS.  
Art.- 432  - A inscrição no Cadastro de Prestadores de Servi- 

ços (CPS) será feita pelo responsável, empresa' 
ou profissional autônomo, que preencherá na Divisão do IS' 
a ficha pr6pria, para cada estabelecimento fixo ou para lo-' 
cal em que normalmente desenvolva suas atividades. 
Art.- 442  - Picam aprovados a "Ficha para inscrição no 

"Guia de Declaração e Recolhimento do IS", ould-' 
vro de Prestadores de Serviços", e " Nota Fiscal de Prestação 

de Serviços". 
§- único - A juízo do Departamento de Finanças e atendida a 

peculiaridade dos casos, poderá ser autorizado o 
uso de modelo especial de "Nota Fiscal de Prestaçao de Ser 

viços". 
Art.- 452  - Fica o Diretor do Departamento de Finanças au-

torizado a baixar instruções ãs situações e -' 
aos caso nao previstos neste Regulamento serao aplicados no 
que couber os dispositivos legais vigentes que regulam a mate 

Art.-46 - 	O Departamento de Finanças expedirá .instruções 
para melhor regular os dispositivos deste Decre-

to e em especial no que se refere nos caso previstos nos Itens 
19, 20 e 28, e os demais que em outras circunstancias vier ' 
exigir. 
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Art. 472  - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiç3es em 
contrário 

EDI/ICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARA-
MA, ruNicIplo DO ESTADO DO PARANÁ, aos 26 dias do in.s de 
janeiro .do anoi'de 

, 

:DURVAI SEIF,  , 
PREFEI DitrinÇiPAL 

\\, 

MARIA DAS .DORES AGUIAR DONHA. 

DIRETORA DO DEPTP DE FINANÇAS 
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